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QUINQUAGÉSIMO OITAVO PROTOCOLO ADICIONAL DO AJUSTE

DE COMPLEMENTAÇÃO N9 16, SOBRE PRODUTOS DAS

INDOSTRIAS QUÍMICAS DERIVADOS DO PETRÓLEO,

(Revisão do programa de liberação)

Em conformidade com o disposto pelo artigo 49 do Ajuste

de Complementação n9 16, sobre produtos das indústrias quími-

cas derivadas do petrõleo, os Plenipotenciários que subscrevem

o presente Protocolo Adicional, devidamente acreditados por

peus respectivos Governos e cujos poderes, achados em boa e de

vida forma, foram depositados na Secretaria do Comité Executi-

vo Permanente da ALALC,

ACORDAM:

Artigo 19 - Rever o programa de liberação do Ajuste de

Complementação n9 16, através da outorga das concessões regis-

tradas no Anexo do presente Protocolo Adicional, com seus res

pectivos níveis de gravames e prazos de vigência.

Artigo 29 - O presente Protocolo Adicional entrará em

vigor a partir de 19 de janeiro de 1981.

ANEXO

DIREITOS ADUANEIROS, GRAVAMES DE EFEITOS EQUIVALENTES 

E RESTRIÇÕES NÃO-TARIFARIAS APLICAVEIS PELOS GOVERNOS 

SIGNATÁRIOS A IMPORTAÇÃO DOS PRODUTOS INCLUÍDOS NO 

. PRESENTE PROTOCOLO ADICIONAL

REFERENCIAS 

C - Regime legal e tarifário para as operações cele

bradas pelo presente Ajuste

LI - Livre importação

E - Exigível

NE - Não exigível

NABALALC
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29.01.2.01 - - NE NE Quota conjunta: .20.000 tela-
das com limite máximo de 5.000
toneladas para o produto etile
no (item 29.01.2.01)
O Decreto-Lei n9 1.775/80 esta
belece um gravame adicicnal de
15%, tributando em	 conseggen-
cia um direito aduaneiro	 de
20% sobre o valor CIF. (Rn vi-
gor até 31/XII/81).	 •
Concessão em vigor até 31/XII/
1981

29.04.2.01 - - - - Concessão em vigor até 31/XII/
1981

29.08.4.02

29.08.4.99

- - Concessão em vigor até 31/XII/
1981

Concessão em vigor até 31/XII/
1981

29.08.4.99 -
,

Concessão em vigor até 31/XII/
1981

29.13.3.99 - Concessão em vigor até 31/XII/
1981

29.14.7.99 - Concessão em vigor até 31/XII/
1981

29.14.7.99 . - Crncessão em vigor até 31/XII/
1981

29.14.7.99 - Ccncessão em vigor até 31/XII/
1981

2R.14.-7.99 - Concessão em vigor até 31/XII/
1981

29.16.3.99
•

- Ocncessão em vigor ate 31/XII/
1981

29.26.2.05
- Concessão em vigor até 31/XII/

1981



-Concessão EITI Vigor ate 31/.)(11/
1981

'Concessão et:vigor áte 31/XII/
.1981

Ccncessão em vigor até 31/)CE /
1981

Concessão em vigor até 31/XII/
1983.

Cueba conjunta: 20.000 tcnela,
das ccrn limte máximo de 5.000
toneladas para o rtrcduto etile
no (iten 29.01.2.01).
Concessão em viger até 31Acti/
1981.

- 29-35.5.-99

31.02.-0:.07

Dissulfeto de bento-
tiázila

Uréia

ram„ em Montevidéu, no dia 20 de .degeMbro de 1980¡ Qtlingnage
sino Segundo . Protocole Adicional do Ajuste de Compien)entação
16, sobre produtos das indústrias qUiinicas derivadas dg .petre-
iéo;

CONSIDERANDO que- o referi-dó Protocolo .Adicional
deverá entrar em vigor a partir _de 19 de janeiro :de 1981„ se,
gundo dispõe -seu artigo 29;..

DECRETA:

Artigó  A par_tir -de de janeiro de ).91.33.„
as importações dos produtos especificados nó •ProtódolO'AdiCio,
hal anexo a este Decreto, originários do Uruguai e doe: peLeee
considerados "de menor desenvolvimento econômico relativo, Boll,
via:, Equador e •Paragnai; ficam sujeitas aos gravames é àS.-reS-
triçõeS não: tarifárias estipuladas Mo Anexo único -deste Deore-,
to, obedecidas as OlfansiiIas e Condições estabelecidas -no Cita-
-do Protocolo.

Parágrafo :único. AS disposições -deSte , -Decreto
nãci se aPliCam às importaçZ::)ea provenientes :dos .paiSeS-MeMbros
da ALALC não Mencionados. neste .artigo:.

Artigo 29	 .Ministério da Fazenda tomará atra-
veS dos órgãos competentes, as providencias eventualmente ne-
cessárias ao cumprimenta do disposto neste Deãreta.

Artigo 39 t- A Comissão Nacional para os Assuntos
da. ALALC, criada pelo Decreto n9 52.087, de 11 de julho de 1961,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Manco'
do Brasil S/A, a execução do anexo Protocolo; Sugerindo as medi
das julgadas necessárias ao- seu fiel cumprimento.

Artigo 49 -- O presente Protocolo entrará erix vi-
.	 •

gor na data de sua publicação, revogadas as -disposições em -con-..

Brasília, em .09 de
da Independência e 939 _da República.

JOÃO FIGPEIREt.)0
R:S. Guerrefro

QUINQUAGÉSIMO-SiGUNDO PROTOCOLO .. .ADICIONAL - DO . -AJUSTE 

DE COMPLEMENTACKe -N9 16., SOBRE.. PRODUTOR ,DAS.•1NDDSTRIAS . -
„	 .

.QUÍMICAS DERIVADAS. DO PETROLE45-.-

(Revisão dg programa 4e liberação-)

fevereiro	 de 1981;3:6.09
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.-COncessae au vigc5r ate 31/X11/
1981

LI

A Secretaria do Comitê ExeCutivo Permanente da Associa,
ção Latino-Americana de Livre Comércio Será a depositária de
presente Protocolo Adicional, do qual enviará cópias devidamen
te autenticadas aos Governos signatários.

_EM -B0 DO QUE, oS respectivo:is PlenipOtenCi.etios firmara -o
presente Protocolo . Adicional na 'cidade de Montevidéu, eOs, Vin-
te diaS do:ineS -de dezembro de mil novecentos é Ciitents,-,noS idio

7

	 Mas -.português -e espanhol, sendo ambos textos igualmente, yen-

408

7	

Pelo rGovérno da República federativa do Brasil:

Luiz Cláudio Pereira Cardoso

Pelo Governo da República da Venezuela:

• Juan Moreno dextez

cm56-etó	 .85-.702.de:09-de feVereiro de- 1981.

Dispõe- Sebre. a. execução "do Qüin -
quagésimo Seguádo Protocolo Adi'
elonal dó Ajusta de ComplementE
ção n9 16„; sobre produtos das
indústriat, químicas derivadas

-do petróleo, concluído entre o
Brasil e 0. Vr-UgUal- •

o P-rre sl.cf:e n	 d a 152 p:A:i blic

-usando -dee etribuiçõe's que lhe confere o artigo 81, item III
de cohÁtituição e

CONSIDERAN:baqüe o tratado de Montevidéu., que
criou a Associação Latino-Americana de Livre comércio, firma

, do pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado 	 pelo

edag eásd Nacional etraves---- do * Decreto-Legislativo e9- 1 de. 3

'-felierel-te 40 19-6r, prevê, no sem artigo 16, a celebração
de 

	 . -
Ajustes tl.e- compi,e4nerita0o por setores induS-Criais„ nate-

•ria !asa regulamentada„ pelas Resoluções 15 (I)_, 	 , e , &
.(IV) dá Conferência- das Partes -Contratantes do Tratado,

'CONSIDERANDO que, de acordo- :com o .attigo 49 de
Ajuste-- de. Complementação n9 16., sobre produtos das indústrias
sui.micaS derivadaS dó ipetreieo, :posto em Vigor, no Brasil, pe-
lo -Decreto 68.541, de 2-6' de abril de 1971, -,cS Governos Signatá
rio* poderão revisar anualmente o programa de liberação conti-
do mo anexo do mencionado Ajuste, sã Se beneficiando de revi-
são õs países que participaram- de sua negociação;

Ca4SIDERANDO . que os Plenipotenciários do Brasil
-e do Uruguai, cot: base nos dispositivos acima citados assina-

Em ' conformidade -com o disposto :pelo artigo 49 de Ajuste
de -CoMplementação -.119 16, sobre produtos das indústrias químicas
derivadas do petróleo, oe , Plenipotenciários que subscrevem 	 -o -
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